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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE BARRAS DO PIAUÍ 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 JOSE BARBOSA, brasileiro, união estável, aposentado, RG nº 2.400.220, CPF 

inscrito no nº 600.375.073-11, 

 

 MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO, brasileira, união estável, 

trabalhadora rural, com RG de nº 800.500-8 e CPF nº 634.310.043-18, 

 

ambos residentes e domiciliados na localidade Feitoria, zona rural de Barras – 

PI, CEP 64.100-000, vem, respeitosamente, por intermédio do seu advogado, 

ISRAEL MARQUES RODRIGUES, OAB 12.088, endereço profissional acima, 

procuração (em anexo), à presença de Vossa Excelência, apresentar: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – MORTE 

 

 

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A ., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 

5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a 

expor: 
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PRELIMINARMENTE 

 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar 

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de 

sua família. 

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro 

de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 

benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com 

as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

DO INTERESSE DE AGIR 

 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 

procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 

primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 

exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE 
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PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR 

COM PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual 

da parte autora, o qual decorre da necessidade de acesso ao 

Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe 

assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer 

óbice de cunho administrativo para exercício de seu direito, 

bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela 

jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está obrigada 

a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então 

procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. 

Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 70032143505, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 

 

APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA.  

 

A falta de requerimento administrativo não retira dos beneficiários o 

direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao 

direito constitucional 5ºXXXVCF 

 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 

administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos 

pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 
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Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter por diversas vezes 

dificultado os processos administrativos tentados pela parte autora, sempre 

exigindo uma documentação que nunca tinha fim. Considerando que o falecido 

veio a óbito em 2016, desde lá então, os autores vem tentando requerer seus 

direitos sem efetividade. Sem saída para por um fim a esse sofrimento, só restou 

a via judicial. 

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o 

termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 

13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não 

houve correção). 

 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio 

da causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 

historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de 

cobranças de seguros. 

 

Como visto,  a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa 

para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com 

o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, 

que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou 

esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado no 

direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta dessas 

situação acima expostas. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 03 de junho de 2016, ocorreu um acidente de trânsito (colisão 

veículo x poste) que ocasionou a morte de DOMINGOS JOSÉ BARBOSA que 
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era filho das partes Autoras, fatos estes, devidamente comprovados no teor do 

Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, na qual foi atendido naquele momento 

por  unidade do CBPM  UR 418, vítima fatal de AUTO LESÃO, todos em 

anexos. 

 

Diante de tal fato, os Autores começaram a luta frente ao DPVAT a fim 

de buscarem o seguro, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 

11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Acontece que ´DPVAT desde o inicio vez o máximo esforço possível para 

que a presente solicitação se arrastasse até os dias atuais mesmo sendo um direto 

claro e evidente, os Autores requereram via administrativamente em 2017 com o 

número de SINISTRO 3160471972 e tornaram a pedir novamente em 2019 com 

o numero de SINISTRO 3190269594. 

 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DO OBITO DE DOMINGOS JOSÉ BARBOSA, DEVENDO 

SER RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A 

PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A 

PARTIR DO DIA 29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM 

CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

 

Diante de tais fatos e da comprovação do ÓBITO, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO em seu valor máximo, com 

a devida correção monetária que deverá incidir conforme disposto em lei. 
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DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê 

abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
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independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso) 

 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – CERTIDÃO 

DE ÓBITO E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE 

DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o 

art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente”... 

 

Mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 

 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 

333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 

alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA e CERTIDÃO DE ÓBITO, 

conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), portanto, meras alegações da 

seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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Não obstante, o Tribunal de Justiça de ACRE, entende que a simples 

prova do acidente e CERTIDÃO DE ÓBITO, podem ser provados por outros 

meios de provas, não dependendo exclusivamente de Boletim de Ocorrência ou 

outras provas, conforme se vê no recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo 

transcrição da ementa: 

 

TJ-AC - Apelação APL 07085631320158010001 AC 

0708563-13.2015.8.01.0001 (TJ-AC) Jurisprudência•Data 

de publicação: 25/10/2019 

EMENTA MORTE DA VÍTIMA DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

HERDEIROS, DO ACIDENTE E DO NEXO DE 

CAUSALIDADE ENTRE O EVENTO E O ÓBITO. 1. 

Preliminar de ausência de dialeticidade: a reprodução, na 

Apelação, dos argumentos contidos na petição inicial ou na 

contestação não impede, por si só, o conhecimento do 

recurso, bastando para que o apelo seja admitido ser 

possível se extrair da fundamentação recursal a irresignação 

da parte com a Sentença prolatada. 2. É de três anos o prazo 

prescricional da ação de cobrança do seguro obrigatório, 

contados, no caso, da data do óbito do segurado. Súmulas nº 

405 e 278, do STJ. 3. O art. 5º, caput, da Lei n. 6.194 /1974, 

dispõe que o pagamento do seguro DPVAT será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa. Por outras 

palavras, a simples apresentação de certidão de óbito e do 

registro de ocorrência no órgão policial competente são 

suficientes para comprovar os requisitos da lei, sendo 

desnecessários outros documentos para a comprovação do 
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fato morte e do direito dos beneficiários à indenização. 4. 

Todos os Apelados são herdeiros comprovados do falecido, 

haja vista os autos estarem instruídos com suas certidões de 

nascimento. Quanto à companheira, não há sentença 

declaratória de união estável havida entre esta e o falecido. 

5. Apelação desprovida. 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem 

como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem 

como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes do ÓBITO, 

devendo ser reconhecido o direito a indenização e que os Autores como PAIS, 

são parte legítimas, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir 

da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 

29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve 

reajustes. 
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Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o 

valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 

(quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 

11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram 

corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração 

pela inflação. 

 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA 

acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até 

julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já 

atingiu quase 1/3 (um terço). 

 

DO PEDIDO 

 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem 

como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem 

condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no 
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endereço fornecido pelo autor, citação essa que deverá ser por 

CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos termos dos 

Arts. 221, inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, 

apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 

 

 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 

com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a 

almejada justiça; 

 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia 

da Seguradora Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição 

dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas 

com a produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os 

honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser 

pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por 

desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria 

torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais despesas, a 

seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 

 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo 

o direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da 

citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data 

em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor 
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da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 

daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos 

os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e 

de justiça; 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), apenas para fins de alçada. 

 

 

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

Barras/PI, 04 de março de 2020. 

 

ISRAEL MARQUES RODRIGUES 

OABPI 12.088 
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